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ALTII.IHOPREV

Dispôe sobre u regulane tuÇiio a í)\ proccLlí 1ct1tos

p,t t'd, t t ^t't, t'à, - J, J i,r; tt r lt., o_!11 \ cry | io.-,.,..
tlcrL:ionni: e itllcl'tle(tí)nei\, o setríÇo. t1o ánrbito rlr!
Aularqüio Muni.ipol dc Prct,irllttcia *tciul lt:
,1ltitúa AI.TIN OPREI

CONSIDER^NDO o dispostu no artigo 5:1 ria Lci lYlunicipal l.i6l/20tq (Usratlrro dos

Serr iclorcs Vunicipais de 
^ltinho).

RtrSOI,VE:

1rt. I" - Re!ulamcntâr, no ânlbito da Aurarquia Municipal dc Previ.lência Social de Alljnlio -
Al TNHOI'ltE\r. os plocedimenbs Íclâtivos à concessâo dc i:lii,irias e de passagcns alcre.rr um
tc.ritóÍio nacionel e intcmacional. realizadas no interesse da Admlt1islrlção pública Indireta.

^rt. 
2" - Será concc.lido \Â1oÍ etn pccÍnria. sob a denoninâção de diária. c1c nalureza

indcnizatória. parê lilzcr lace às despcsas de deslocamento, transpoÍte e âlinlcntacào âos
ascntes públicos do ÀLTINHOPREV, quando em ser\.iço ou em rnissio oficial Íbra da

crrcLrns.riçào do \4unicipio dc Ahinho-PE

Art. 3'- ,.\s diárias. pâr'a Ílns destâ PoüeriÀ. classificâm-sc da seguirte lorma:

I - diária sem pernoitc;

Il - dihrie com pemoire.

§ l" - Entcndc se conlo diáriâ scnt pernojte aquelâ onde o ilgente público sc desloca elou fica
Íbm do municipio scdc enlre às cirlco horas e às dezoib hoÍas do lresnlo dia.

§ 2" - Entende-se como diária cotn pernoitc acluela onde o agcnte púrblico se dcsloca e/ou ljca
fora do rnurlicipio sede após às dezoito holas do dia.

AUTABQUIA UMGIPÀL DE PREvtDÊIctÂ socrÂL DE ALTIHHo. ALTnü{opRErV
Rua Côronel Marod Licó,34. Cento lAltjnho-PE I CEp: 554SGOOO I CNPJ: 0S.856.75íOm1-29
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PORTARIA NORMATIVA N'025 DE 10 DE JUNHO DE 2021

O DIR]ITOR PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE PRAVIDÊNCIA
SOCIAL DE ALTINHO - ALTINHOPREV, no uso de suas aaibúções legais que lhe são
conferidas pelo aÍigo 82, incisos I e V da Lei Complemettar Municipal Í. 027, de 1 0 de maryo
de 2021.



ALTINHOPRETí
, Mâqua Àroopir de PruudeÉiâ s.oât dê Àrih

"s 
-1 '- O rtcntc piúlico recebelli apcnas o lalor corrcspondente a umâ diária pol dia, ainda que

Ienta.c dcslocado palit mnis dc unla cidâde.

1rt. .1" - Os valol'es das diárias a serem pagas aos asentcs públicos do ALTINIIOPREV scrào
drsarinúados dc acorrlo con o cargo c a tlnçâo. obsen,ada a distância da cidade para a qual
o luente pírblico sc deslocará, na follna do A[exo I destâ Portaria.

Art. 5" - A emissào clc diárias e de passagcns aéreas ocorrcrá, exclusivatnentc. por lneio dc
solicitacào encarninhada ao l)i.etor-Presidente do ALTINFIOPREV, com antecedência dc.
preio nrcnos. 24hs (r inte c quatro hords). nos tcnros do 

^nexo 
TT desta p(n1aria. a qüal sel.á

apr()ladil ou nào por clc.

Àrt.6" - L) Dirctor-PresideDte do ALTINHOIII{EV dcÍjnir.á os limitcs dc gaslos conr diár.ias e

pussruens aórcas de cada exercicio.

Parágrâfo único - Os lin tes dc qüe ffata o caput poderâo ser rcajustados desdc que haja
iLritriicar a técnica c disponibilidadc orçântenláriâ.

\rt. 7" - O ageile público dcverá preslâr contas das i-liárias rccebiclas. no pr-azo de qLrinze dias,
rll f'orlnâ do Ânexo III dcsta Pot-taria. âcostaDdo. selnprc que possivel, os clocumcntos
cLrilrnaob lórios dos gastos uom a viegem.

ParágraÍir único - Nào scrá concedida diár'ia ao âgente público clue nâo tenha pr.stÂdo contas
dr I rlrirs a.leliomente conccdidas.

1rt. 8'- Caio hala desislência cla viagelr. pur qLt.rlsquat'lltul\1,\. ô rstllrc público dc\,erá
resliuir o \ ai(,r'rr-a.'llido da diária. no prazo tie cinco clias_

Art. 9' F5rar Pottaria cntra em rigor nâ data de sua publicacào. cont efeitos ietloali\,os e

l0 ul l,.rl l.

Publiclue-se- I{cqisü'. re ê f Lrlrlpr'a-se.

Gabinctc do Diretor I'rejidcnr. do \LTINHOPRF\'. Ahinho-PE em J0 de jLrnho de 2021

Dir€toí -

Diretor
Mat. 1 216

AUTAXQI'IAflU]'ICIFAL DE PEUIOÊ}TGIÂ SOCIÂL OE ALTIXHO . ALÍIiITIOPREV
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ANEXO I

VALORXS DAS DúRIAS DOS SERVIDORES DO AITINHOPREV

Drrelor' 
^dministrati\,o 

a

l:ürunceiro

DISTÂNCIA DF,
DESLOCAMENTO

VALOR POR DúRTA
(R$)

S F,M

PERNOITE
C]OM

PERNOITE

Dirercr-PrcsiLlcntc

^os 
municípios co111âté 100

krr dc distilncia 90,00 I 80.00

.Aos nlunicipios acinla dc 10[]
km a 700 kn de distância

150,00 300.00

Aos municípios aciua de 700
km de distância

4E0 00

Par-â cidades de outos paisas I 500 00 :.000,00
Aos municípios corn até 100

km dc disrânriâ 65,00 110.00

Aos rnunicipios acinra de 100
krri n 700 kl1l de distânciir

120.00 240.00

Aos municlpios acima dc 700
km de disliicia 185,00 370.00

liala cidadcs dc outros paises 1.000.00 2.000,00

Diretor de Previdência e

Beneficios

Aos rrrunicipios com ate 100
krn de distincia

65,00 130.00

^os 
nrLlnicipios àcima dc 100

hm a 700 km ilc tlistância
120,00 2.+0.00

Aos municipios àcimâ dc 700
km de disrâtcia 185,00 370.00

Pili cidadcs dc outros pâises L000,00 2.000,00
,\os nLrnicipios corn até 100

krn de distánciâ
60.00 120,00

-\os nrunicipios âc nâ Lle l0(J
km e 70(l krn de distância

75.00 r50.00

Aos rrrunicipios acinta dc 700
krn de disLância

120,00 2,10.00

Para cidâdcs de ou(tos paises IJ00.00 L600.00

AUTANQT'TA.IUIIICTPAL DE PREVIDÊXGIA SOCIAL DE ÂLTII'HO . ALTIXHOPNEV
Rua ColonelManoel Licó,34. Cênko lAhinho-pE lCEp: 55zt9o{00lCNp,r, OS.g56 ZsircOO1-iC- 
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CARGO/FUNÇÃO

240,00

Assessor Técnico
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DúRIA

SERVIDOR REQUERENTE:

NtrATÚCULA: CPF:

CARGOiT'UNÇÃO:

t.o tA o

\gênl:ia Conta Corrcntc:

DF,STI\O: DATA:

ORC;AII] DEP.\I{T.\\IENl'o:

FL\-\LIDADE:

TIPO DE DI.\RI-{:
L l P,\ltCI.\ L sem pcr oitc

Quântidâdcl

f INl EGR-\I, - corn pcrnoite

Qu.rntidâde:

VALOR:

/\ltinho. de dc

Ass. do Scrvidor Rcquercrte

Àss. do Dirctor Prcsidcnre
c-.nr.xrinibo

AU,rARQUIA f,Ut'iGIPAL DE PBEV]DÊITCIÀ SOGIAL DE ÀLTI HO - ALTIIIIIOPREV
Rua Coronel Manod Lió,34. Ce.to lAltinho-PE JCEP: 554SGôOO | ôNPJ: 05.856.751iD001-28

Fonê: (81) 373S-1S57 | S'ê: wrrw-dthho.pe.gov,br I E fleil: altinhopÊv@lthho_pe-gov-br
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VALOR:



ATTINHOPRE1I
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ANEXO III

PRÍSTAÇÃO DE CONTAS DA DúRTÂ

DISCRIMINAÇÃO DOS GATOS VALOR EM RS
Transpole (combustí\'el, pâssaecns. tá\i etc.)

Café da Manhà

ALnoço

.,antar

Xer-ox

Scrwiços cle Cartórios

Hospcdagem

TOTAL

p{ttECEIr SOBRE.1, pRESTÀÇÃO Df CONTAS

Esto!dcerordo!ontitde\idapieslaçãodecontâs.conlonreaporlal.iaNonlllltiva,,015/f0lI

Altinho, _ de de

Ass. do Selvidor- Requercnte

^ss. 
do Diretor-Presidentc

Conr carimbo
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Oulros a discrinl;nar:


